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O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDO
NIA, envia a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o incluso Pro
jeto de Lei que "Denomina de Rodovia Governador Jorge Teixeira a rodovia
estadual RO-10".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 25 de agosto de 1987.



ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

Denomina de Rodovia Governador Jor

ge Teixeira a rodovia estadual

RO-10.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, decreta:

Art. 12 - Fica denominada Rodovia Governador Jorge Teixei^

ra, a rodovia estadual RO-10 que liga os municípios de Pimenta Bueno a Rolim de Mou

ra e sua extensão até ã confluência com a BR-429.

çao.

Art. 22- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

Art. 32 - Revogam-se as diposiçoes em contrário.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, igosto de 1987.


